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Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Ricardo Donizete da Silva. 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 159 do 
Regimento Interno, INDICA, ao Poder Executivo local, para que junto ao 
Departamento competente, proceda a passagem da máquina moto niveladora, 
cascalhamento e a colocação de tubos para escoamento das águas pluviais, mais 
precisamente nas proximidades da residência do Senhor Benedito e da Pousada 
Recanto da Fazenda, no Bairro da Fazenda Velha. 

JUSTIFICATIVA 

Este Vereador foi procurado por residentes do referido 
bairro, onde relataram que estão com problemas de locomoção, principalmente 
quando chove. A colocação de tubos para escoamento das águas pluviais é de 
extrema importância para que, quando seja feita a manutenção na estrada com 
cascalho, não ocorra erosão e assim, não perca trabalho e material, fazendo com 
que a estrada fique em boas condições por mais tempo, evitando manutenções 
frequentes, economizando recursos e mão de obra. 

Sala de Sessões, 06 de Agosto de 2019. 
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